
 
 
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CE 

AO PROJETO DE LEI No 4.700, DE 2012 

Altera a Lei n° 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional), para dispor 
sobre a identificação, o cadastramento e o 
atendimento aos alunos com altas 
habilidades ou superdotação na educação 
básica e superior.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a identificação, o 

cadastramento e o atendimento dos alunos com altas habilidades ou 

superdotação na educação básica e superior.  

Art. 2° A Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

"Art. 9°........................................................................ 

 

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, diretrizes e procedimentos para identificação, cadastramento e 
atendimento dos alunos com altas habilidades ou superdotação na educação 
básica e superior.  

.................................................................................................."  
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...................................................................................................... 

 

“Art. 24. ....................................................................................................... 

............................................................................................................................ 

II - a classificação em qualquer série ou etapa poderá ser feita: (NR) 

........................................................................................................................... 

............................................................................................................................... 

 

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série serão 

admitidas formas de progressão parcial, desde que preservada a sequência do 

currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino; (NR) 

........................................................................................................................... 

............................................................................................................................... 

 

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, 

com níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para todos os 

componentes curriculares;(NR)  

.............................................................................. 

 

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios: 

(NR) 

 

.......................................................................................................................... 

............................................................................................................................... 

 

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar 
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ou para alunos com adiantamento escolar ou com altas 

habilidades/superdotação;(NR) 

........................................................................................................................... 

............................................................................................................................... 

 

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao 

período letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, possibilidade de 

aceleração de estudos em uma ou mais disciplinas escolares por avanço 

escolar, compactação curricular ou verificação de aprendizagem. (NR) 

 

"Art. 59-A. O Poder Público deverá instituir cadastro nacional de alunos com 

altas habilidades ou superdotação, matriculados na educação básica ou 

superior, a fim de fomentar a execução de políticas públicas destinadas ao 

desenvolvimento pleno das potencialidades desse alunado.  

 

Parágrafo único. A identificação precoce dos alunos com 

altas habilidades ou superdotação, os critérios e procedimentos para inclusão 

no cadastro e as políticas de desenvolvimento de suas potencialidades, de que 

trata o caput deste artigo, bem como as entidades responsáveis pelo 

cadastramento e os mecanismos de acesso aos dados do cadastro serão 

definidos em regulamento." (NR) 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala da Comissão, em  18 de  dezembro  de 2013. 

              Deputado Gabriel Chalita 

Presidente 

 


